
EDITAL ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA  CONTRIBUIÇÃO 

SINDICAL DE EMPREGADOS EXERCÍCIO 2018. 
 Pelo presente EDITAL, o SINDICATO DOS  EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 

DE SERVIÇOS DE SAUDE DE CORNELIO PROCOPIO E REGIÃO   –  Entidade 

Sindical de 1º grau. CNPJ 78.966.710/0001-68. No uso de suas atribuições Estatutarias. 
Convoca todos os integrantes da Categoria.  Que representa todos os funcionários da Área da 

Saúde, Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde, Hospital, Clinica, Casa de 

Saúde, Ambulatórios, Laboratório de Pesquisas em Analises Clinicas, Cooperativa de Serviços 
Médicos, Cooperativa de Saúde, Cooperativa de odontologia, Banco de Sangue, 

Estabelecimentos de Ducha, Massagens em Fisioterapia, Empresa de Próteses, Empresa de 

Medicina de Grupo, Sanatórios, Casa de Repouso, Maternidades, Policlínicas, Clinicas de 

Radiologia, Serviços de Fisioterapia e Reabilitação, Clinicas de Consultórios Dentários, Clinica 
de Próteses, Clinicas para Animais, Clinicas Veterinárias, Hospitais Veterinários, Serviços de 

Imunização, Vacinação e Tratamento de Pelos, de Unhas, Entidades Beneficentes, Consórcios 

de Saúde e Organizações Sociais de Serviços de Saúde, Empresas Terceirizadas que presta, 
serviços aos estabelecimentos de saúde anteriormente mencionados, Enfermeiros, Técnicos de 

Enfermagem, Auxiliares de Enfermagem,  Atendentes, Assistentes, Assistentes Sociais, 

Duchistas, Massagistas, Instrumentadores Cirúrgicos, Auxiliares de Enfermagem em Saúde 
Mental, Auxiliares de Enfermagem em Saúde Ocupacional, Auxiliar de Saúde Bucal, Técnico 

de Enfermagem em Saúde Mental, Técnico de Enfermagem em Saúde Ocupacional, Atendentes 

Hospitalar, Cozinheiros Hospitalar, Farmacêutico Hospitalar, Lavador de Roupa Hospitalar,  

Maqueiro Hospitalar, Técnico em Gesso Hospitalar, Socorrista, Auxiliar de Enfermagem 
Socorrista, Resgatista Socorrista, Técnico de Enfermagem socorrista, Auxiliares Técnicos de 

Serviços de Paramédicos, Auxiliares e Técnicos Administrativos em Estabelecimentos de 

Serviços de Saúde, Atendentes e Auxiliares de Serviços Médicos Burocratas, Pedicuro, 
Empregados em Consultórios Médicos e Odontológicos, Empregados em Laboratórios Técnicos 

e Auxiliares der Laboratório, Coletores, Ajudantes de Laboratório, Assistentes Técnico de 

Laboratório, Técnicos e Auxiliares em Laboratório de Analises Clinicas, Instrumentistas de 
Laboratórios, Técnicos e Auxiliares de Laboratórios Médicos, Técnicos em Laboratório de 

Farmácia, Técnicos de Laboratório em Patologia Clinica,   inclusive os mantidos direta ou 

indiretamente pelo Poder Público, mantida para a categoria, o caráter de diferenciada que foi 

atribuído pela Portaria nº. 3.005, de 05.01.70, ratificada pela Portaria nº. 3.311 de 02.09.74, 
ambas do Ministério do Trabalho. E da base de representação nas seguintes cidades:  Cornélio 

Procópio, Abatia, Andira, Arapoti, Assai, Bandeirantes, Barra do Jacaré, Cambará, Carlópolis, 

Congonhinhas, Conselheiro Mayrink, Curiúva, Figueira, Guapirama, Ibaiti, Itambaracá, Jaboti, 
Japira, Jararezinho, Jataizinho, Joaquim Távora, Jundiaí do Sul, Leópolis, Nova América da 

Colina, Nova Fátima, Nova Santa Bárbara, Pinhalão, Quatigua, Rancho Alegre, Ribeirão Claro, 

Ribeirão do Pinhal, Salto do Itararé, Santa Amélia, Santa Cecília do Pavão, Santa Mariana, 

Santana do Itararé, Santo Antonio da Platina, Santo Antonio do Paraíso, São Jerônimo da Serra,  
São José da Boa Vista, São Sebastião da Amoreira, Sapopema,  Senges, Sertaneja,Siqueira 

Campos, Tomazina, Uraí, Wenceslau Braz.  Todas estas do Estado do Paraná.  , Convoca todos 

os associados ou não,  Para comparecerem a  Assembleia Geral  Extraordinaria,  que se realizará 
no dia 05 de marco de 2018, às 18h00min em primeira convocação, e as 18h30min em segunda 

convocação na sede do Sindicato sito na Av. Alberto Carazzai 223 – centro - Cornelio 

Procopio- PR, 86.300-000. 2ª  Assembleia Geral Extraordinaria, sito   seguinte local: em frente 
ao  Hospital Regional Norte Pioneiro , Rua Genor Juliano nº 11, Jardim Monte Verde, Santo 

Antonio da Platina-PR as 14:30 em primeira convocação e as 15:00 em segunda convocação. 

para deliberar sobre: I. Discussão e aprovação das formalidades legais para a cobrança e 

desconto da contribuição sindical obrigatória (Art. 8º e art. 149 da Constituição Federal), 
prevista nos arts. 545 a 610 da CLT, com as alterações promovidas pela Lei n. 13.467/2017 

(autorização prévia e expressa da categoria); II. Deliberação acerca de procedimentos a serem 

adotados, inclusive quanto à notificação de autorização prévia e expressa aos respectivos 

empregadores e, ainda, para os casos previstos no art. 602 da CLT. 

Cornélio Procópio , 28 de fevereiro de 2018.  REGINALDO RISTAU - Presidente. 


